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APOSTILAMENTO Nº. 05 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 043/2024/SEAP

APOSTILAMENTO DO CONTRATO Nº 043/2024/SEAP/PA, VISANDO A ATUALIZAÇÃO DA
CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FIRMADO ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO
DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA – SEAP e a empresa EQUATORIAL PARA
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A, inscrita no cadastro nacional de pessoa jurídica nº
04.895.728/0001-80 como CONTRATADA, que tem por objeto o a Contratação do serviço de
fornecimento de energia elétrica, para as unidades prisionais do Estado e aos setores
administra- tivos da SEAP/PA.

A Cláusula Sexta do Contrato Administrativo nº 043/2024/SEAP/PA passará a ter a seguinte
redação:

“CLÁUSULA SEXTA– DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos orçamentários necessários para atender às despesas decorrentes deste Contrato
constam do orçamento aprovado da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária,
para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

FONTE: 01.500.000.01
PROGRAMA DE TRABALHO: 97.0101 - 03.122.1297.8338 e 03.421.1510.8283
NATUREZA DE DESPESA: 339039
PLANO INTERNO: 4110008338C e 1030008283C.”

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas.

Belém, na data da assinatura.

MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES
SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
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DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 058/2026- GAB/SEAP Belém (PA), na data da assinatura.
dispõe sobre a designação dos servidores responsáveis pelo recebimento e 
acompanhamento da destinação de material esportivo doado pela Secreta-
ria Nacional de Políticas Penais – SENaPPEN.
o SEcrETário dE ESTado dE adMiNiSTraÇÃo PENiTENciária, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por meio da Lei nº 8.937, de 02 
de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo o ofÍcio circUlar Nº 02/2026/dirPP/SENaPPEN/MJ, 
que versa sobre a doação de material esportivo aos sistemas penitenciários 
estaduais;
coNSidEraNdo a necessidade de designação formal dos servidores res-
ponsáveis pelo recebimento e acompanhamento da destinação do referido 
material no âmbito da Secretaria de Estado de administração Penitenciária,
rESolVE:
art. 1º dESiGNar os servidores PaTrÍcia cláUdia SalES SaNToS
cardoSo, matrícula n° 5946493, coordenadora de Educação Prisional do 
Estado do Pará, e EVaNdro PErEira dE liMa, matrícula n° 7565453, 
analista em Gestão Penitenciária – Pedagogo, como responsáveis pelo re-
cebimento do material esportivo doado pela Secretaria Nacional de Polí-
ticas Penais – SENaPPEN, destinado às seguintes unidades prisionais do 
Estado do Pará: Unidade de reinserção de regime Semiaberto de aba-
etetuba; Unidade de Custódia e Reinserção de Ananindeua; Unidade de 
Custódia e Reinserção Feminina de Ananindeua; Unidade de Custódia e 
Reinserção de Bragança; Unidade de Custódia e Reinserção do Coqueiro; 
Unidade de Custódia e Reinserção Feminina de Marabá; Unidade de Rein-
serção de Regime Semiaberto de Marabá – USMM; Unidade de Custódia e 
Reinserção de Marituba I; Unidade de Custódia e Reinserção de Marituba 
II; Unidade de Custódia e Reinserção
de Marituba III; Unidade de Custódia e Reinserção de Mocajuba; Unidade 
de Custódia e Reinserção de Mosqueiro; Unidade de Custódia e Reinserção 
de Paragominas; Unidade de reinserção de regime Semiaberto de Para-
gominas; Unidade de Custódia e Reinserção de Salinópolis; Unidade de 
Custódia e Reinserção de Santa Izabel III – CPJA; Unidade de Custódia e 
Reinserção de Santa Izabel I – CRCAN; Unidade de Reinserção de Regime 
Semiaberto de Santa Izabel; Unidade de Custódia e Reinserção de Santa 
Izabel VI – LGBTQIA+; e o Batalhão de Escolta Penitenciária – BEP.
art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Marco aNToNio SiroTHEaU corrÊa rodriGUES
Secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 1296022

.

.

ERRATA
.

ERRATA DE PORTARIA N°00860/2025, publicada no Diário Oficial 
N°36.540 de 23 de fevereiro de 2026, Protocolo: 1294772
ONDE SE LÊ:
II - CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 3 e ½ (três e 
meia) diária(s), à título de reembolso, no valor unitário de r$ 527,10, na 
importância a ser paga por servidor de r$ 1.844,85, que se deslocará(ão) 
conforme o item i.
LEIA-SE:
II - CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 3 e ½ (três e 
meia) diária(s), no valor unitário de r$ 527,10, na importância a ser paga 
por servidor de r$ 1.844,85, que se deslocará(ão) conforme o item i.

Protocolo: 1296444

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 033/2025/SEAP/PA
Termo aditivo: 1
Data da assinatura: 24/02/2026
Classificação do Objeto: Outros
Motivo: Alteração da Folha Resumo e a Cláusula Quarta.
Justificativa: As partes acordam mediante este termo aditivo que a “Folha 
resumo – Entrega” e a “cláusula Quarta” do contrato originário passa a 
vigorar com a seguinte redação: “folHa rESUMo – ENTrEGa forma: o 
presente contrato sofrerá alteração, passando a prever que os itens con-
tratados, antes estipulados para entrega em 4 parcelas iguais, deverão ser 
entregues em 2 parcelas iguais, correspondentes a 50% do quantitativo 
total em cada remessa. Prazo: Quanto ao prazo de entrega, fica estabe-
lecido o prazo de 30 dias úteis, contados a partir do recebimento da res-
pectiva Nota de Empenho, para viabilizar a nova logística de faturamento 
e entrega. local: Quanto ao local de entrega, será alterado para a Ucrf 
Ananindeua, localizada na BR-316-Al, Caixaparah – Rua Jardim Estrela, 
S/N, Bairro Coqueiro, CEP 67.100-000. ”
“CLÁUSULA QUARTA – ENTREGA DOS BENS o presente contrato so-
frerá alteração, passando a prever que os itens contratados, antes estipu-
lados para entrega em 4 parcelas iguais, deverão ser entregues em 2 par-
celas iguais, correspondentes a 50% do quantitativo total em cada remes-
sa. Quanto ao prazo de entrega, fica estabelecido o prazo de 30 dias úteis, 
contados a partir do recebimento da respectiva Nota de Empenho, para 
viabilizar a nova logística de faturamento e entrega. Quanto ao local de 
entrega, será alterado para a UCRF Ananindeua, localizada na BR-316-Al, 
Caixaparah – Rua Jardim Estrela, S/N, Bairro Coqueiro, CEP 67.100-000. ”.

contrato: 033/2025
contratado: VGc coMErcio dE PEcaS E MaQUiNaS dE coSTUra lTda
cNPJ: 23.342.051/0001-05
Endereço: Rua José Paulino, 226, Bloco D - SALA 604 - Bom Retiro, São 
Paulo - SP cEP: 01120-000.
contratante: Secretaria de Estado de administração Penitenciária do Esta-
do do Pará – SEaP/Pa
ordenador: Marco aNToNio SiroTHEaU corrÊa rodriGUES – Secre-
tário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 1296190
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 006/2025/SEAP/PA
Termo aditivo: 1
data da assinatura: 24/02/2026
Classificação do Objeto: Outros
Motivo: Prorrogação de prazo de vigência contratual.
Justificativa: O prazo de vigência contratual de 01/04/2025 a 01/04/2026 
será prorrogado pelo período de 12 meses, iniciando sua vigência em 
01/04/2026 e encerrando em 01/04/2027, permanecendo o valor global 
de r$ 1.356.977,64.”.
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho: 970101.1.03.122.1297.8338. 
NaTUrEZa da dESPESa: 339037. foNTE: 0150000001. Pi: 4110008338c.
contrato: 006/2025
contratado: lG SErViÇoS ProfiSSioNaiS lTda
cNPJ: 06.028.733/0001-10
Endereço: Travessa São Sebastião, nº 888 - Sacramenta – Belém/PA.
contratante: Secretaria de Estado de administração Penitenciária do Esta-
do do Pará – SEaP/Pa
ordenador: Marco aNToNio SiroTHEaU corrÊa rodriGUES – Secre-
tário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 1296191

.

.

APOSTILAMENTO
.

PROCESSO: 2021/1178785
APOSTILAMENTO Nº. 06 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
004/2022/SEAP
aPoSTilaMENTo do coNTraTo Nº 004/2022/SEaP, ViSaNdo a aTUa-
liZaÇÃo da doTaÇÃo orÇaMENTária, firMado ENTrE a SEcrETaria 
dE ESTado dE adMiNiSTraÇÃo PENiTENciária - SEaP EMPrESa dE 
TEcNoloGia da iNforMaÇÃo E coMUNicaÇÃo do ESTado do Pará 
– ProdEPa, iNScriTa No cadaSTro NacioNal dE PESSoa JUrÍdica 
Nº 05.059.613/0001-18 COMO CONTRATADA, QUE TEM POR OBJETO O 
forNEciMENTo do SErViÇo dE MicrofilMaGEM E diGiTaliZaÇÃo dE 
aProXiMadaMENTE 1.500.000 dE docUMENToS, arMaZENaMENTo dE 
roloS, iMaGENS E lEGadoS, licENÇa dE USo do SiSTEMa iNdEXa, Na 
FORMA ABAIXO:
a subitem 4.10 da cláusula Quarta do contrato administrativo nº 004/2022 
passará a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO, FATURAMENTO, CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.10 Os recursos financeiros destinados ao pagamento do objeto deste 
Contrato são próprios e estão previstos no orçamento da INSTITUIÇÃO 
para o exercício corrente, conforme a seguinte dotação orçamentária:
foNTE: 01.500.000.01
PROGRAMA DE TRABALHO: 97.0101 - 03.122.1297.8338
NaTUrEZa dE dESPESa: 339140
PlaNo iNTErNo: 4110008338c.”
as demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas.
Belém, 24 de fevereiro de 2026.
Marco aNToNio SiroTHEaU corrÊa rodriGUES
Secretário de Estado de administração Penitenciária - SEaP

Protocolo: 1296019
PROCESSO: 2024/1327643
APOSTILAMENTO Nº. 05 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
043/2024/SEAP
aPoSTilaMENTo do coNTraTo Nº 043/2024/SEaP/Pa, ViSaNdo a 
aTUaliZaÇÃo da cláUSUla SEXTa- doTaÇÃo orÇaMENTária, fir-
Mado ENTrE a SEcrETariadE ESTado dE adMiNiSTraÇÃo PENi-
TENCIÁRIA– SEAP e a empresa EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA 
dE ENErGia S.a, inscrita no cadastro nacional de pessoa jurídica nº 
04.895.728/0001-80 como coNTraTada, que tem por objeto o a con-
tratação do serviço de fornecimento de energia elétrica, para as uni-
dades prisionais do Estado e aos setores administrativos da SEaP/Pa.
a cláusula Sexta do contrato administrativo nº 043/2024/SEaP/Pa passa-
rá a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA SEXTA– DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA
os recursos orçamentários necessários para atender às despesas decor-
rentes deste contrato constam do orçamento aprovado da Secretaria de 
Estado de administração Penitenciária, para o exercício de 2026, na clas-
sificação abaixo:
foNTE: 01.500.000.01
PROGRAMADETRABALHO:97.0101-03.122.1297.8338 e 03.421.1510.8283
NaTUrEZa dEdESPESa: 339039
PlaNo iNTErNo: 4110008338c e 1030008283c.”
as demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas.
Belém, 24 de fevereiro de 2026.
Marco aNToNio SiroTHEaU corrÊa rodriGUES
Secretário de Estado de administração Penitenciária - SEaP

Protocolo: 1296126
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